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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Muniz Freire - Estado do Espírito Santo, em 

sua trigésima legislatura, realizada no Plenário Maria do Carmo Mação Caçador, aos vinte e 

quatro (24) dias do mês de setembro (09), do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 18:00h, 

sob a Presidência do Vereador Edimar Pereira Chaves e presença dos demais Vereadores: 

Ailton José Vial, Arísio Fonseca de Mendonça, Bruno Marques Feletti, Daniel Elias da Silva, 

Gilcimar Mariano Rangel, José Carlos Mação, José Maria Bergamini e Júlio Cesar Vieira. 

Efetuada a chamada e havendo Quórum o Sr. Presidente deu por aberta a Sessão e solicitou a 

leitura bíblica que foi proferida pelo Vereador Arísio. Passou-se a Ordem do Dia. Conforme 

determina o Artigo 188 do Regimento a Ata da Sessão Ordinária do dia 17/09/2025 foi 

transcrita e publicada no site oficial da Câmara. Colocou-se a Ata em discussão e votação e foi 

aprovada por unanimidade. Em vista dos requerimentos protocolados sob o número 676/2025 

efetuado pelo Vereador Daniel Elias onde requer a premissa constante no Art. 173 do 

Regimento Interno, informo que o citado Vereador poderá utilizar da palavra por 10 (dez) 

minutos, sucessivamente, a fim de realizar breves comunicações ou comentários. O Vereador 

Daniel Elias usou da palavra. O Sr. Presidente solicitou a leitura de um Requerimento 

solicitando adiamento de Discussão do Veto ao Autógrafo de Lei nº 030/2023 que “INSTITUI 

A EXIGÊNCIA DE FICHA LIMPA DE CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA PARA NOMEAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS NO ÂMBITO DOS 

PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE/ES E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Passou-se o Requerimento em discussão e votação e foi 

aprovado por unanimidade. O Projeto de  Lei do Executivo nº 028/2025 que “DISPÕE 

SOBRE A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE/ES A ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL DOS MUNICÍPIOS SEDES DE USINAS HIDROELÉTRICAS E ALAGADOS 

- AMUSUH E DA. OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Prefeito Municipal. Foi 

emitido parecer favorável pela Assessoria Jurídica e pelas Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação e Finanças, Economia e Orçamento. Passou-se o Projeto em discussão e votação e foi 

aprovado por unanimidade. O Projeto de  Lei do Legislativo nº 033/2025 que “INSTITUI O 

DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO COMO EVENTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE 

MUNIZ FREIRE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, de autoria dos Vereadores Bruno e 

Guri. Foi emitido parecer favorável pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. Passou-se o Projeto em discussão e os Vereadores Bruno e Edimar pediram 

a palavra e defenderam o Projeto. Passou-se o Projeto de discussão e foi aprovado por 

unanimidade. Durante a discussão o Sr. Presidente solicitou ao Vice-Presidente assumisse a 
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Presidência. O Projeto de  Lei do Executivo nº 027/2025 que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONVÊNIO DE REPASSE COM A SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA "JESUS MARIA JOSE" E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de 

autoria do Prefeito Municipal. Foi emitido parecer favorável pela Assessoria Jurídica e pela 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Finanças, Economia e Orçamento. Passou-se o 

Projeto em discussão e o Vereador José Maria pediu a palavra e defendeu o Projeto. Passou-se 

o Projeto de discussão e foi aprovado por unanimidade. O Projeto de Emenda à Lei Orgânica 

nº 001/2025 que “ALTERA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE E 

INCLUIR O ARTIGO 140-A PARA DISPOR SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBRIGATÓRIA E EMENDAS A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL”, de autoria dos 

Vereadores Bruno, Siminho e Panela, foi lido em Sessão anterior e encaminhado para as 

Comissões para parecer. A Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, em conformidade com a 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, foram contrários ao Projeto, tendo sido 

declarado inconstitucional, conforme explícito nos pareceres. Conforme Art. 82 do Regimento 

Interno, se a Assessoria Jurídica considerar um Projeto ilegal e inconstitucional e a Comissão 

de Justiça emitir parecer contrário ao Projeto este será arquivado. Portanto, solicitou o 

arquivamento do Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 001/2025. Foi protocolado sob o 

número 636/2025 no dia 09/09/2025 a seguinte Indicação de Serviço: “QUE O EXECUTIVO 

MUNICIPAL DESTINE UMA AMBULÂNCIA PARA O DISTRITO DE PIAÇU”, de autoria 

dos Vereadores Daniel Elias, José Maria, José Carlos e Gilcimar. Passou-se a Indicação de 

Serviço em discussão e os Vereadores Júlio César e Bruno pediram a palavra e defenderam a 

Indicação de Serviço. Passou-se a Indicação de Serviço em votação e foi aprovada por 

unanimidade. Foi protocolado sob o número 674/2025 no dia 22/09/2025 a seguinte Indicação 

de Serviço: “CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CIMENTO NA COMUNIDADE DE BOM 

DESTINO NO DISTRITO DE VIEIRA MACHADO PRÓXIMO A PROPRIEDADE DO SR. 

GERSON SOARES”, de autoria dos Vereadores Arísio e Ailton Vial. Passou-se a Indicação de 

Serviço em discussão e os Vereadores Ailton, Arísio e Gilcimar pediram a palavra e 

defenderam a Indicação de Serviço. Passou-se a Indicação de Serviço em votação e foi 

aprovada por unanimidade. Foi protocolado sob o número 671/2025 no dia 22/09/2025 a 

seguinte Indicação de Serviço: “REVITALIZAÇÃO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR 

NA SEDE DO MJNICÍPIO”, de autoria do Vereador Júlio César. Passou-se a Indicação de 

Serviço em discussão e o Vereador Júlio César pediu a palavra e defendeu a Indicação de 

Serviço. Passou-se a Indicação de Serviço em votação e foi aprovada por unanimidade. Foi 
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protocolado sob o número 673/2025 no dia 22/09/2025 a seguinte Indicação de Serviço: 

“CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CIMENTO NA COMUNIDADE DE SANTA RITA NO 

DISTRITO DE MENINO JESUS PRÓXIMO A PROPRIEDADE DO SR. LEOMAR 

LOUCATELLI”, de autoria do Vereador Arísio. Passou-se a Indicação de Serviço em 

discussão e o Vereador Júlio César pediu a palavra e defendeu a Indicação de Serviço. Passou-

se a Indicação de Serviço em votação e foi aprovada por unanimidade. O Sr.  Presidente 

solicitou o sorteio dos Vereadores inscritos para fazerem uso da palavra nas Ponderações 

Finais. O sorteio ficou da seguinte ordem: José Maria, Ailton, Daniel Elias, Gilcimar, Bruno, 

Júlio César e Arísio. Os Vereadores José Maria, Ailton, Daniel Elias, Gilcimar, Bruno, Júlio 

César e Arísio pediram a palavra e usaram da mesma.  O Sr. Presidente usou da palavra. Nada 

mais havendo a se tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão. Eu, Daniel Elias da Silva, 

transcrevi a presente ata que vai por mim assinada e também será pelo Sr. Presidente e demais 

Vereadores: 


